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Informativo SICRO nº 02/2024 
  
Em função do acompanhamento constante realizado pelo Departamento Nacional de 
Infraestrutura de Transportes – DNIT no que concerne às variações de ordem econômica 
de parâmetros oficiais, que repercutem na definição dos custos de referência divulgados 
no âmbito do Sistema de Custos Referenciais de Obras – SICRO, a Coordenação-Geral de 
Custos disponibiliza, de forma colaborativa e exemplificativa, uma planilha editável para 
o cálculo dos Benefícios e Despesas Indiretas – BDI. 
 
Esse recurso permitirá que o orçamentista edite o BDI de referência divulgado pelo 
DNIT, de forma que as peculiaridades dos casos concretos sejam observadas quando da 
formação do preço de venda dos serviços de engenharia constantes de um orçamento 
de obra de infraestrutura de transporte. 
 
Ressaltamos que os percentuais oficiais e vigentes para o BDI de referência, 
determinados pelo DNIT, e atualizados mediante as alterações da meta Selic, por 
exemplo, continuarão sendo disponibilizados na página Custos Referenciais, no sítio 
eletrônico da autarquia na internet. 
 
Por fim, informamos que quaisquer solicitações, esclarecimentos adicionais, sugestões 
ou contribuições técnicas relativas aos Benefícios e Despesa Indiretas – BDIs adotados 
no SICRO podem ser encaminhadas à CGCIT por meio do endereço eletrônico: 
cgcit.sicro@dnit.gov.br. 
 

Brasília, 13 de maio de 2024. 


